
Estado do Rio Grande do Norte
A

CAMARA MUNICIPAL DE PATU
PALÁCIO MÁRIo SOLANO DE MOURA

Rua Dr. José Augusto, 90 - Centro - CEPo 59.770-000
CNPJ: 08.396.830/0001-91 Telefone: (84) 3361.2276 E-mail: camaradepatu@cmpatu.m.gov.br

REQUERIMENTO N° 00412026- CMP
Patu/RN, em 09 de março de 2026.

Propositores: VEREADORA PRISCILLA JALES DANTAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
l8lAprovado por Unanimidade
D'Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos
OAbstençào....,....-__ =-__ --=-
Patu/RN, II / 0"5 / 'a-Q{).6

Ementa: Requer da Mesa Diretora desta Casa
Legislativa, que faça atualização das
Comissões Permanentes Legislativas
ampliando as Competências temáticas e suas
respectivas nomenclaturas.

A Vereadora infra firmada, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN, e nos
termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e submetido à
apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente REQUERIMENTO, que solicita da
Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que faça atualização das Comissões Permanentes
Legislativas ampliando as Competências temáticas e suas respectivas nomenclaturas.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, pela necessidade de modernização,
atualização, ampliação e adequação da estrutura das Competências Temáticas das
Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, de forma que suas nomenclaturas e
atribuições reflitam com maior precisão as demandas sociais contemporâneas e as áreas
temáticas e de políticas públicas estratégicas de atuação do poder público municipal, ainda
não contempladas nas comissões já existentes.

Nesse contexto, propõe-se que a estrutura/nomenclaturas sejam ampliadas nas
comissões já existentes que passe a contemplar a Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos da Mulher, Criança, Adolescente, Idoso, Pessoa com Deficiência e Direitos das
Pessoas, a qual terá como finalidade proteger e promover os direitos dessas diferentes
categorias sociais, bem como debater, orientar, contribuir e fiscalizar a atuação do poder
público na elaboração e execução de políticas públicas voltadas a esses grupos.

Compete ainda a esta comissão analisar medidas que fortaleçam programas de
proteção e atendimento, incentivar estudos, audiências públicas e debates sobre os direitos
dessas parcelas da população, além de contribuir para a formulação de políticas municipais
que assegurem igualdade, inclusão social e dignidade humana.

Da mesma forma, faz-se necessária a adequação estrutural que contemple a
Comissão de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, considerando que tais áreas
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representam importantes instrumentos de desenvolvimento social, econômico e humano no
âmbito municipal.

A esta comissão caberá formular, coordenar e avaliar planos, programas e projetos
relacionados à promoção do esporte, da cultura, do turismo, do lazer e das políticas voltadas
à juventude, além de orientar, contribuir, analisas e fiscalizar a atuação do poder público na
elaboração e execução de políticas públicas destinadas a esses segmentos da sociedade.

A inclusão dessas áreas na estrutura das comissões legislativas fortalece o papel
fiscalizador e propositivo do Poder Legislativo, permitindo maior acompanhamento das
políticas públicas, ampliando o debate democrático e assegurando que temas relevantes
para a população patuense recebam a devida atenção institucional, com comissões de
competências instituídas e atuantes.

Portanto, a presente iniciativa busca aprimorar o funcionamento interno desta Casa
Legislativa, tornando sua estrutura mais alinhada às demandas sociais, culturais e humanas
do município, sem a necessidade de criação de novas comissões, mas sim mediante a
reorganização, ampliação e atualização das já existentes. Bem como, possibilitando acrescer
outras comissões temáticas e poder de atuação por meio destas, advindas de outras
sugestões dos nobres pares e analise institucional para implantação de comissões
parlamentares amplas e contemporâneas.

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria para o fortalecimento
institucional do Poder Legislativo, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação do
presente requerimento.

Plenário das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 09 de março de
2026.
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